
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO Nº 20170552       

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na TRAV SAGRAADO 
CORAÇÃO DE JESUS, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.291.166/0001-20, representado pelo Sr. IAMAX 
PRADO CUSTODIO, SECRETARIO MUNICIPAL,  portador do CPF nº 742.930.952-68, residente na AV. DE 
PÁDUA GOMES, 236, BELA VISTA,  e de outro lado a firma A. SOUZA LIMA EIRELLI-EPP., inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº CNPJ 23.815.235/0001-37, estabelecida à AV DOUTOR HUGO DE MENDONCA, CENTRO, 
Itaituba-PA, CEP 68180-005, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ANDREA SOUZA LIMA, residente na RUA VIGESIMA NONA, 361, BELA VISTA, Itaituba-PA, CEP 
68180-360, portador(a) do CPF 611.997.102-53,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do 
qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 074/2017-PP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRODOMÉSTICOS, 
ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, MOVEIS PARA ESCRITÓRIO E MATERIAIS DIVERSOS PARA 
SUPRIR À NECESSIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

012349  CADEIRA PLÁSTICA COM BRAÇO - Marca.: mor              UNIDADE               200,00            37,500         7.500,00
        CADEIRA PLÁSTICA COM  BRAÇO                            

        Características Técnicas:                              
        Possuem                                                

        certificação do  Inmetro,  conforme  Portaria          
                                                               

        213/07 e norma   da   ABNT,   produto  é               
        compacto,                                              

        confortável, leve, fácil  de  limpar  e                
        transportar.                                           
        Material: Polipropileno +                              

        Aditivos,   Cor   Branca.                              
        Especificações:                                        

        Lavável com   água  e  sabão  neutro,                  
                                                               

        Empalhável, Resistente, Peso   máximo                  
        recomendado:                                           

        120kg, Dimensões, Tamanho                              
        do produto (C x L x A): 550                            

        x 540 x 740 mm,                                        
        Peso: 2,4 Kg, garantia de no mínimo 3                  

        meses                                                  
012380  Cadeira executiva com braços reguláveis - Marca.: no  UNIDADE                 5,00           248,000         1.240,00
        Cadeira executiva com                            braços

                                                               
        reguláveis.Características Técnicas                    

        Acabamento:                                            
        Estofamento do assento  em                             

        encosto  confeccionado em                              
        espuma de                                              

        poliuretano injetado, moldado, de densidade            
                                                               

        controlada com as  seguintes  medidas,                 
        Estofado do                                            

        assento: - Profundidade: 435                           
        mm, - Largura: 470 mm, -                               
        Espessura: 50 mm                                       

        na superfície útil e 70 mm na ponta                    
        caída, -                                               

        Densidade:  53  Kg/mü,  Estofado do encosto:           
                                                               

        - Altura: 350  mm,  - Largura: 422 mm, -               
        Densidade:                                             

        53 Kg/mü. Revestimento  nas                            
        opções,  tecido, crepe e                               

        courino. As                                            
        almofadas   não  possuem  costuras,  pois              
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        recebem acabamento final  nas  bordas                  

        realizado com                                          
        perfil macho/fêmea em  PVC                             

        rígido  de  alto impacto.                              
                                                               

        Possui contra encosto revestido em courino             
        preto ou                                               

        cinza conforme a   cor  da  estrutura  da              
        longarina.                                             

        Junção do assento  e  encosto  da                      
        longarina realizado                                    
        por intermédio de  mola                                

        flexível com 75 mm de largura                          
        e 1/4" de                                              

        espessura, ligada ao conjunto por 08 (oito)            
                                                               

        parafusos sextavados de  1/4" x 1 1/4", e              
        porcas de                                              

        garra 1/4" fixadas   ao                                
        madeiramento,  Madeiramento:                           

        Chassi                                                 
        confeccionado em    compensado    prensado   a         

                                                               
        quente com laminas      mescladas     de     madeiras  
                                                               

        selecionadas. Concha bipartida   e  contra-capa        
        em                                                     

        poliuretano rígido. Fixado  ao  assento e              
        encosto por                                            

        parafusos 1/4" x  1  1/4",  e  porcas                  
        de  garra 1/4"                                         

        fixadas ao madeiramento,                               
        Medidas  do  estrutural:  -                            

        Assento: 410 mm  de                                    
        profundidade e 470 mm de largura,                      

        -                                                      
        Encosto: 345  mm  de  altura e 410 mm de               
        largura,                                               

        Descrição da base  e  estrutura:  A                    
        base superior da                                       

        longarina é executada em                               
        tubo de aço retangular 30x50                           

        parede 1,50                                            
        mm,  As  colunas  laterais da longarina é              

                                                               
        executada em tubo  de retangular FQ 30x50              

        1.50 mm e                                              
        medindo 340 mm  de altura com                          
        500 mm de comprimento e                                

        soldados nas                                           
        colunas  laterais. Para o acabamento dos               

        pés,                                                   
        empregam-se ponteiras  externas  de 30 x 50            

        mm                                                     
        confeccionadas em polipropileno  rígido.               

        Pintura  em                                            
        epóxi-pó curada em  estufa  de                         

        180º C. Garantia mínima                                
        de 6 meses. Cor                                        

        Azul.                                                  
012382  Cadeira executiva sem braço - Marca.: company         UNIDADE                20,00           200,000         4.000,00
        Cadeira executiva sem  braço                           

        Características Técnicas                               
        Acabamento:                                            

        Estofamento do    assento    em   encosto              
                                                               

        confeccionado em espuma  de  poliuretano               
        injetado,                                              

        moldado, de densidade  controlada                      
        com  as  seguintes                                     

        medidas, Estofado do                                   
        assento: - Profundidade: 435 mm,                       

        -                                                      
        Largura: 470 mm, - Espessura: 50 mm na                 
        superfície                                             

        útil e 70  mm  na ponta caída, -                       
        Densidade: 53 Kg/mü,                                   

        Estofado do encosto:                                   
        - Altura: 350 mm, - Largura: 422                       

        mm, -                                                  
        Densidade: 53 Kg/mü. Revestimento nas                  

        opções,                                                
        tecido, crepe e  courino.  As                          

        almofadas  não possuem                                 
        costuras, pois                                         

        recebem  acabamento  final  nas bordas                 
                                                               
        realizado com perfil  macho/fêmea  em PVC              

        rígido de                                              
        alto impacto.                                          

        Possui   contra  encosto  revestido  em                
        courino                                                

        preto ou cinza conforme a cor da estrutura da          
                                                               

        longarina. Junção do assento e encosto da              
        longarina                                              

        realizado por intermédio  de  mola                     
        flexível com 75 mm                                     

        de largura e  1/4"  de                                 
        espessura, ligada ao conjunto                          
        por 08 (oito)                                          
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        parafusos sextavados de 1/4" x 1 1/4",                 

        e                                                      
        porcas de  garra  1/4"  fixadas  ao                    

        madeiramento,                                          
        Madeiramento: Chassi                                   

        confeccionado    em   compensado                       
        prensado a                                             

        quente  com  laminas mescladas de madeiras             
                                                               

        selecionadas. Concha bipartida   e  contra-capa        
        em                                                     
        poliuretano rígido. Fixado  ao  assento e              

        encosto por                                            
        parafusos 1/4" x  1  1/4",  e  porcas                  

        de  garra 1/4"                                         
        fixadas ao madeiramento,                               

        Medidas  do  estrutural:  -                            
        Assento: 410 mm  de                                    

        profundidade e 470 mm de largura,                      
        -                                                      

        Encosto: 345  mm  de  altura e 410 mm de               
        largura,                                               

        Descrição da base  e  estrutura:  A                    
        base superior da                                       
        longarina é executada em                               

        tubo de aço retangular 30x50                           
        parede 1,50                                            

        mm,  As  colunas  laterais da longarina é              
                                                               

        executada em tubo  de retangular FQ 30x50              
        1.50 mm e                                              

        medindo 340 mm  de altura com                          
        500 mm de comprimento e                                

        soldados nas                                           
        colunas  laterais. Para o acabamento dos               

        pés,                                                   
        empregam-se ponteiras  externas  de 30 x 50            
        mm                                                     

        confeccionadas em polipropileno  rígido.               
        Pintura  em                                            

        epóxi-pó curada em  estufa de                          
        180º C. Garantia mínima                                

        de 6 meses. Cor                                        
        Azul.                                                  

012385  Cadeira longarina 4 lugares - Marca.: company         UNIDADE                10,00           425,000         4.250,00
        Cadeira longarina 4   lugares   com  L  garfo          

        modelo                                                 
        secretária Características Técnicas                    
        Cadeira                                                

        Longarina, Modelo: Fixa, Braços:                       
        Opcional, Quantidade                                   

        de Lugares: 4                                          
        Lugares, Encosto: Espuma com densidade                 

                                                               
        controlada, Revestimento: Couro  ecológico e           

        crepe,                                                 
        Assento: Espuma com       densidade                    

        controlada,                                            
        Revestimento: Couro ecológico e                        

        crepe, Base: Preta ou                                  
        azul. Garantia mínima                                  
        de 6 meses.                                            

012388  Central telefônica - Marca.: intelbras                UNIDADE                 2,00           780,000         1.560,00
        Central telefônica. Características    Técnicas:       

        4                                                      
        linhas e 16  ramais  Principais facilidades:           

        Discagem                                               
        direta a ramal                                         

        (DDR)ûIdentificador         de                         
        chamadasûChamada                                       

        de emergência     Monitoração     de                   
        ambiente                                               

        Música de espera (interna e externa)Porteiro           
                                                               
        eletrônicoûIntercalaçãoAcionamento                     

        externoûHora                                           
         certaûToque geral                                     

        Transferência Consulta Despertador                     
        Desvios                                                

        de chamadas  Não  perturbe Hotline (interna e          
                                                               

        externa)Senha para os  ramais  Cadeado                 
        Bloqueio de                                            

        ligações locais, DDD,   DDI  e                         
        celular  Bloqueio  de                                  

        ligações a cobrar                                      
        Atendimento                                            
        automáticoûCapturaAgenda                               

        coletiva Agenda   individual                           
        Siga-me                                                

        Rechamada à  última  ligação  dirigida ao seu          
                                                               

        ramal (pega-trote) Rechamada    interna                
        Rechamada                                              

        externa Chefe-secretária Serviço                       
        noturno  Grupos  de                                    

        ramais Conferência                                     
        Retenção        de        chamadas                     

        Estacionamento de                                      
        chamadas Programação via PC Pêndulo                    
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        Acesso às facilidades CPA Correio de                   

        vozûBilhetagem                                         
        (memória do PABX  para                                 

        600  bilhetes)Rota  de  menor                          
        custoûRamal                                            

        econômico Programação remota via telefone              
                                                               

        MFûSeleção automática de                               
        linhasûProgramação remota                              

        via                                                    
        webûTarifaçãoûPossibilidade de                         
        entroncamento                                          

        E1ûAnálise de cifras   e                               
        prefixos,  garantia  de  6                             

        meses.                                                 
012394  Mesa em formato L - Marca.: nobre                     UNIDADE                20,00           314,000         6.280,00

        Mesa em formato  L  Características                    
        Técnicas: Medindo                                      

        1,88 x 1,42  x  0,51 x                                 
        0,73, composta por mesa L, com                         

        02 gavetas.                                            
013476  APARELHO DE DVD - Marca.: mondial                     UNIDADE                16,00           105,000         1.680,00

        APARELHO DE DVD  PLAYR  CONTROLE  REMOTO POSSUI; PORTAS
        USB; REPRODUÇÃO DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3      
013855  Microfone sem fio UD 1000 - - Marca.: livstar         UNIDADE                 2,00           149,000           298,00

        Microfone sem fio  UD  1000  -  UHF: microfones de Alta
        Sensibilidade de Captação.  Voltagem  de  Operação:  1V

        10V.                                                   
013872  MIDIA DATA SHOW - Marca.: benq                        UNIDADE                17,00         2.660,000        45.220,00

        MIDIA DATA SHOW  Projetor  3200  Lumens TECNOLOGIA 3LCD
        HDMI,USD, BIVOCT ENERGIA 100/240V GARATIA MANIMA 12 MÊS

015376  APARELHO DE TELEFONE C/FIO - Marca.: panatel          UNIDADE                15,00            45,000           675,00
        APARELHO DE TELEFONE  C/FIO  CARACTERISTICAS TECNICAS 3

        FUNÇOES FLASH RADIAL/REDICAR  E  MUTE/MUDO 3 VOLUMES DE
        CAMPAINHA 2 TIMBRES   DE   CAMPAINHA  POSIÇOES  MESA  E

        PAREDE, DADOS TECNICOS PESO 0,5KGALTURA 90MM GARANTIA 3
        MES COMPRIMENTO 137MM                                  
015382  CADEIRA PRESIDENTE - Marca.: nobre                    UNIDADE                30,00           425,000        12.750,00

        CADEIRA PRESIDENTE: Altura máxima do apoio de braços ao
        assento :2cmAltura mínima   do   apoio   de  braços  ao

        assento: 22cm,Largura do   apoio   de   braços:   8  cm
        Comprimento do braço:  43  cm, Espessura do estofamento

        do apoio de  braços:  3  cm,  Altura  do Encosto: 66 cm
        Largura Superior do  Encosto: 50 cm Largura Inferior do

        encosto: 52 cm Largura do encosto na altura do apoio de
        braço: 51 cm,  Altura  mínima  do assento em relação ao

        solo: 52 cm,  Altura  máxima  do  assento em relação ao
        solo: 62 cm, Largura do assento: 54 cm, profundidade do
        assento: 53 cm,  Espessura  do assento: 13 cm Densidade

        do assento: 33  Comprimento  do pé em relação ao centro
        da cadeira: 36 cm                                      

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       85.453,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  é de R$ 85.453,00 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 074/2017-PP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 074/2017-PP, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
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mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 11 de Outubro de 2017 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2017, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

1.1. A duração dos contratos ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as 
hipóteses previstas no art. 57, Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1. requisitar os equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório, conforme o objeto da 
licitação, proposta de preços da adjudicatária e deste contrato;

1.2. impedir que terceiros executem o serviço objeto deste contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
CONTRATADA;

1.4. devolver objeto considerado de péssimas qualidades, inservíveis para o uso no da CONTRATANTE;

1.5. solicitar a troca do objeto, que se achar nas condições do item anterior, mediante comunicação, 
encaminhada pela CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contatados da data de notificação a 
CONTRATADA;

1.6. solicitar, por intermédio de Autorização de fornecimento expedida pelo Departamento Competente da 
Contratante, o objeto do presente contrato;

1.7. comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na aquisição dos bens e interromper 
imediatamente, se for o caso o fornecimento;

1.8. não aceitar objeto deste contrato sem a utilização do selo de identificação da conformidade INMETRO.

1.9. requisitar o objeto contratado, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE.

1.10. não receber os equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório contratados sem 
que estejam devidamente instalados e/ou montados e entregues no Fundo Municipal de Saúde ou em outro local por ela 
indicado, sem custo algum para a CONTRATANTE.

1.11. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e interromper 
imediatamente o fornecimento dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório, se for o 
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caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1. fornecer os equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório contratados em 
conformidade com os descritos no objeto deste contrato, na proposta de preços e no procedimento licitatório e nos 
termos deste contrato;

1.2. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis 
para escritório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;

1.4. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos equipamentos de informática, 
eletroeletrônicos e móveis para escritório objeto deste contrato;

1.5. atender objeto deste contrato, de acordo com a necessidade e o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos após o recebimento da Autorização de fornecimento de 
equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório expedido pela CONTRATANTE;

1.6. fornecer os equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório contratados em 
conformidade com os descritos no objeto deste contrato, na proposta de preços da contratada e no procedimento 
licitatório;

1.7. efetuar a troca dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório considerados 
sem qualidade e impróprio para uso e em desacordo com os termos deste contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Responsável de Almoxarifado ou outro servidor 
designado para esse fim;

1.8. comunicar ao Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.9. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 074/2017-PP;

1.10. Os equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório deverão expressar de forma 
clara o prazo de garantia do objeto deste contrato;

1.11. Manter a garantia dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório, por no 
mínimo 12 (doze) meses, prestando a devida assistência técnica durante todo o período. 
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1.12. entregar os equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório devidamente 
instalados e/ou montados nas Unidades Administrativas do Fundo Municipal de Saúde ou em outro local por ela 
indicado por ela, com frete pago, livre de quaisquer ônus adicional atribuída a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3. vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos equipamentos de informática, 
eletroeletrônicos e móveis para escritório objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e 
móveis para escritório caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor 
designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento dos equipamentos de informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório de que 
trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2017 Atividade 1011.103020210.2.074 Média e alta 
complexidade ambulatorial e  hospitalar, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, 
Exercício 2017 Atividade 1011.103050235.2.081 Piso fixo de vigilância e promoção da sa úde - PFVPS, Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, Exercício 2017 Atividade 1011.101221004.2.060 
Manutenção da Sec. Municipal de Saúde , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente, Exercício 2017 Atividade 1011.103010200.2.068 Manutenção do Piso de Atenção Básica , Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os equipamentos de 
informática, eletroeletrônicos e móveis para escritório fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP  =  Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)     
     365

I = (6/100)
       365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

1.1. advertência;

1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5.- cometer fraude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não celebrar o contrato;
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2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 074/2017-PP, cuja realização decorre da autorização do Sr. 
IAMAX PRADO CUSTODIO, e da proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 ITAITUBA - PA, 11 de Outubro de 2017

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 CNPJ(MF)  11.291.166/0001-20

    CONTRATANTE

    A. SOUZA LIMA EIRELLI-EPP
    CNPJ 23.815.235/0001-37

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________________ 2.___________________________________________                                                                                                                                 
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